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LEINº 1364/2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, O INCENTIVO
VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE METAS DO
COMPONENTE- PAGAMENTO POR DESEMPENHO NO
"PROGRAMA PREVINE BRASIL”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ,Luiz Menezes de Lima, Faço saber que aCâmara Municipal de Tianguá-CE aprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Incentivo Variável por Desempenho do Programa PrevineBrasil, com base na Portaria nº. 2.979, de 12 de novembro de 2019, do Ministério daSaúdee suas alterações posteriores, queestabelece o novo modelo de financiamento decusteio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde — SUS.

Art. 2º. O Incentivo Variável por Desempenho e Qualidade dos Serviços de Saúde possuios seguintes objetivos:

H Estimular a participação dos profissionais da Secretaria de Saúde no processocontínuo e progressivo de melhoramento dos padrões e indicadores de acesso e dequalidade que envolva a gestão, o processo de trabalho e os resultados alcançadospelosservidores;

If Institucionalizar a avaliação e o monitoramento de indicadores nos serviços parasubsidiar a definição de prioridades e programação de ações para melhoria da
qualidade dosserviços de saúde;
HH - Incentivar financeiramente o bom desempenho de profissionais e equipes,estimulando-os nabusca de melhores resultados para a qualidade de vida da população;
IV - Garantir transparência e efetividade das ações governamentais direcionadas aatenção à saúde, permitindo-se o contínuo acompanhamentodesuas ações e resultadospela sociedade.

Art. 3º. Ficam sujeitos a recebimento do rateio do incentivo variável por desempenhode metas do componente;

I-Médicos que não recebam bolsas do M$ através de programas fe previsão.oferecidos por esteente. varaADIIl-Enfermeiros que atuam naEstratégia de Saúde da Família [Ho
ll-Enfermeiros gerentes que atuam naEstratégia de Saúde da Famíli
IV-Equipe Multiprofissional de apoio à Saúde da Família
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V-Técnicos ou Auxiliares em Enfermagem que atuam naEstratégia de Saúdeda Família;
Vi-Cirurgiões dentistas que atuam nas ESF/SB
Vil-Auxiliares de Saúde Bucal e/ou Técnico de Saúde Bucal que atuam na ESF/SB;
VIII- Técnicosda Secretaria de Saúde de Nível Médio e Nível Superior que subsidiam namelhoria dos indicadores em Saúde da Família.
IX- Coordenadores das Estratégias de Saúde da Família e Saúde Bucal.

Parágrafo Único:A escolhados Técnicos da Secretaria de Saúde de Nível Médio e Nível
Superior que subsidiam na melhoria dos indicadores em Saúde da Família fica a critériodo Secretário Municipal de Saúde, nomeadosatravés de Portaria.

Art. 4º, Fica autorizado o chefe do poder executivo, através da Secretaria de Saúde do
município, o repasse de 100% (cem por cento) dos recursos do Programa Previne
Brasil, conforme valor repassado pelo Ministério da Saúde às Equipes de Saúde da
Família(Médicos não bolsistas, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem) Equipe
Multiprofissional de Apoio à Saúde da família, Gerentes da ESF, Cirurgiões Dentistas,
ASB/TSB, Técnicos da Secretaria de Saúde de Nível Médio e Nível Superior quesubsidiam na melhoria dos indicadores em Saúde da Família e Coordenadores das
Estratégias de Saúde da Família e Saúde Bucal e gestãode insumos e procedimentosnaESF conforme critérios abaixo:

IH 82% para os profissionais que atuam diretamente na ESF, incluindo os
médicos não bolsistas, enfermeiros, técnicos em enfermagem, gerentes,
cirurgiões dentistas, auxiliares de saúde bucal e técnicos em saúde bucal,
equipes multiprofissionais em saúde da família especificados no Anexo I desta
lei

a) Dos 82% fixados para os profissionais que atuam diretamente na ESF serão
distribuídos da seguinte forma: 60% para profissionais de nível superior, 30%
paraprofissionais de nível médio, 5% paraprofissionais de apoio à ESF, e 5%
para gerentes da ESF.

T-|12% para coordenadorese técnicos de nível médio e superior da secretaria de
saúde especificados no AnexoII desta lei.

b) Dos 12% fixados para Técnicos da Secretaria de Saúde de Nível Médio e Nível
Superior que subsidiam na melhoria dos indicadores em Saúde da Família e
Coordenadores das Estratégias de Saúde da Família e Saúde Bucal serão
distribuídos da seguinte forma: 40% para coordenadoresda atençãobásica, 42%
para outras coordenações e técnicos de nível superior da secretaria de saúde,
18% para técnicosde nível médio da secretariade saúde.

q
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Hl- 6% para a secretaria de saúde a serem investidos em ações e serviços que
qualificamaatençãobásica para melhoria dos indicadores.

Art. 5º, A Secretaria Municipal de Saúde de Tianguá-CE, instituirá através de Portaria a“Comissão de Avaliação de Indicadores", para acompanhar os indicadores a serem
atingidospelos profissionais participantes do programa, sendo queestas metas deverão
ser avaliadas trimestralmente pela comissão, bem como emitir relatório para
apresentação.

Art. 6º. Caso o repasse desses recursos seja interrompido pelo Ministério da SaúdeFundo Nacional de Saúde, automaticamente, a Secretaria Municipal de Saúde deixará de
dar continuidade ao pagamento do incentivo.

Art. 7º. Os indicadores para pagamento do Incentivo Variável por Desempenho de
Metasdo Componente - Pagamento por Desempenhodo Programa Previne Brasil, paraos exercícios posteriores a 2020, caso o programa continue, serão os mesmos
estabelecidos pelo Ministério da Saúdepara cada exercício cabendo então à gestão a
avaliação dos mesmospara posterior ajuste com as equipes.

Art. 8º, O incentivo de que trata esta lei será pago pelo efetivo desempenho das
atribuições dos profissionais no período de avaliação, perdendo essedireito nos casosde afastamentos decorrentesde:
+Licenças com períodos superiores a 15 (quinze)dias;
*Qualquer tipo de suspensãoou processo Administrativo (PAD).

Art. 9º, Os profissionais integrantesde equipes que não se enquadrar as exigências do
programa, contribuindo para redução de indicadores, terá uma redução de 5% do seu
incentivo individual, cabendo a gerência e/ou coordenação da atenção básica a
avaliação através de relatório quadrimestral, acumulável durante os quadrimestres,
sem prejuízo de instauração de procedimento administrativo deavaliação de eficiência
e eficácia do servidor público/empregado público.

Art. 10. O Incentivo Variável por Desempenho de Metas do Componente - Pagamento
por Desempenho do ProgramaPrevine Brasil, será concebida em pecúnia, diretamente
aoservidor, e não será:

1-Caracterizado como salário;
2-Incorporado aosvencimentos, remuneraçãoou proventos;

Art. 11. Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas correrão porconta derepasses a serem feitos pelo Ministério da Saúde,e será classificado na dotação
orçamentária abaixo especificada:

ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIO ,
ÓRGÃO: 06 E
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02
FUNÇÃO: 10
SUB-FUNÇÃO: 301
PROGRAMA:0181
PROJETO/ATIVIDADE: 2047
ELEMENTO DE GASTO: 3.1.90.11.00

Art. 12. Ficam revogadas a Lei nº. 758/2013, de 25 de junho de 2013, que trata PMAQ-Programa Nacional de Melhoria do Acessoe da Qualidade da Atenção Básica, a Lei nº.
860/2015, de 26 de fevereiro de 2015, a Lei nº. 305/2002e a Lei nº 1.328/2021, de 12
de março de 2021, que institui o Incentivo variável por desempenho de metas do
componente-pagamento por desempenhono “programaprevine brasil”.
Art. 13. A Secretaria Municipal de Saúde aguardará o Ministério da Saúde publicar
novos indicadores para proceder novos cálculos derepasse para as equipes.
Art. 14. As equipesque tinham direito a recebero incentivo financeiro, desde que o
programa foi implantado, masque, porventura, estavam inseridas ou não no PMAQ-AB
até esta lei, receberãovalores retroativos, desde a implantação do programa.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação, revogadasas disposições em
contrário e será regulamentada suaaplicaçãopor decreto do poderexecutivo.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, Estado do Ceará,17 de junho de 2021.

EedaPREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO 1

profissi io
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* A porcentagem descrita acima é fixae está relacionada aos 82% do recurso destinado
aos profissionais, e os valores repassados estão diretamente relacionados ao
quantitativo profissional, portanto, havendo aumento ou diminuição da quantidade de
profissionais tanto de nível médio, superior, equipe de apoio e gerencia poderá
aumentarou diminuir o repasse para os mesmos.
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e técni de nível m

= porcentagem
Individual *

Qtd de profissionais
de nível superior =Profissionais de Nível Superior da SecretariadeSaúde|42%neu porcentagem *

Individual
| Qrdde profissionais
de nível médio

jonai
jodaSecreta ú 18%

= porcentagem!
Individual

Qtd de profissionais
da equipe de apoioL

* A porcentagem descrita acimaé fixaeestá relacionada aos 12% do recurso di lestinado
aos profissionais, e os valores repassados estão diretamente relacionados ao
quantitativo profissional, portanto, havendo aumento ou diminuição da quantidade de
profissionais tanto de nível médio, superior, equipe de apoio e gerência poderá
aumentar ou diminuir o repasse para os mesmos.
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